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DECRETO Nº 57/2021, 26 de maio de 2021. 

 

“Dispõe sobre a nomeação dos conselheiros 

do Conselho Municipal de Alimentação 

Escolar - CAE, e dá outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições, conforme o disposto no art.65, incisos V e VII, da Lei 

Orgânica Municipal, e nos termos da Lei 11.947, de 16 de junho de 2009, 

conforme o prescrito no seu artigo 18, considerando a necessidade de 

Monitoramento e Fiscalização da Alimentação Escolar Municipal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Nomeia os conselheiros e os suplentes do Conselho Municipal de 

Alimentação Escolar – CAE, para o exercício do quadriênio 2021/2025, 

composto pelos membros definidos em Lei Municipal: 

 

I - Representante do Poder Executivo Municipal:  

Titular: Adenilton Gomes Sampaio 

Suplente: Isael Bastos Brandão 

 

II - Representante de docente, discente ou trabalhadores na área de 

educação: 

 

Titular: Luciana Queiroz de Castro Araújo Silva 

Suplente: Edna Silva Nascimento 

Titular: Crispim Edson Lobato 

Suplente: Antonio Nemezio dos Santos Filho 
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III- Representante de pais de alunos: 

Titular: Maria Aparecida dos Santos 

Suplente: Cleidiane Silva do Carmo 

Titular: Eliana Queiroz Jesus dos Santos 

Suplente: Luciana Alves da Silva Oliveira 

 

IV – Representante da Sociedade Civil Organizada: 

Titular: Alisson Santos Vieira Lima 

Suplente: Lindalva Oliveira Simas Almeida 

Titular: Valnei Sampaio da Silva 

Suplente: Gilmara Brito de Jesus 

 

Art.2º - Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação, regogando-

se as disposições em contrário. 

 

 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RUY BARBOSA-BA 

26 de maio de 2021. 

 

________________________ 

Luiz Claudio Miranda Pires 

Prefeito Municipal 
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